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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social

CHEFIA DE GABINETE
DECRETO Nº 040/2020

DECRETO Nº 040/2020
 

Abre Crédito Extraordinário ao vigente orçamento,
para utilização dos recursos do financiamento federal
do Sistema Único de Assistência Social para
incremento temporário na execução de ações
socioassistenciais devido à situação de Emergência
em Saúde Pública de Importância Internacional
decorrente do coronavírus, COVID-19

 
LUIZ JAIRO BEZERRA DE MENDONÇA, Prefeito Municipal
de Upanema/RN, no uso das suas atribuições legais e constitucionais
que lhe conferem respectivamente a lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal do Brasil, e:
 
CONSIDERANDO a Portaria GAB/MS nº 188 de 3 de fevereiro de
2020 que declarou Emergência em Saúde Pública de importância
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo
Coronavírus (2019-nCoV);
 
CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 953, de 15 de abril de
2020, que abre crédito extraordinário em favor do Ministério da
Cidadania, no valor de R$ 2.550.000.000,00 (dois bilhões e
quinhentos e cinquenta milhões de reais), para o fim que especifica;
 
CONSIDERANDO a Portaria MC nº 337, de 24 de março de 2020,
que dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus,
COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS;
 
CONSIDERANDO a Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020, que
dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais
para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do
SUAS, no âmbito dos estados, Distrito Federal e municípios devido à
situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional -
ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo coronavírus,
Covid-19;
 
CONSIDERANDO os Decretos expedidos pelo governo estadual
para ações preventivas e de enfrentamento a pandemia do Novo
Coronavírus;
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 014, de 02 de abril de
2020 que declara estado de calamidade pública no âmbito do
Município de Upanema;
 
CONSIDERANDO ainda o disposto no Art. 44 da Lei 4.320, de 17
de março de 1964, que versa sobre a abertura de crédito
extraordinário;
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica aberto, por meio de ato próprio, Crédito Extraordinário
visando à inclusão de Ação e Elemento de Despesa em dotação
orçamentária do orçamento vigente de 2020, objetivando a execução
de ações socioassistenciais, aumentando assim, a capacidade de
resposta do SUAS no atendimento às famílias e aos indivíduos em
situação de vulnerabilidade e risco social decorrente da COVID-19,
bem como outras despesas necessárias, em virtude da decretação de
Situação de Emergência Nacional no enfrentamento da pandemia do
Novo Coronavírus.
 
§1º - A autorização de que trata o caput deste artigo permite a abertura
de crédito extraordinário no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte
mil reais).
 
§2º - Para esta finalidade, ficam incluídos no orçamento vigente, a
ação e elemento de despesa elencados a seguir:
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08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

0018 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

2159 Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Int.

Decorrente do Coronavírus -COVID 19

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.300,00

319013 Obrigações Patronais 950,00

339030 Material de Consumo 104.750,00

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00

Fonte de Recurso: 13110000 – Transferência de Recursos do Fundo

Nacional de Assistência Social - FNAS

 

Total R$ 120.000,00

 
Art. 2º - O crédito aberto no artigo 1º será coberto com recursos, em
igual importância, provenientes do excesso de arrecadação, conforme
disposto no art. 43, § 1º, II da Lei Federal nº 4.320/64.
 
Parágrafo Único – Os recursos que farão jus a cobertura do presente
crédito são aqueles destinados pela Portaria nº 378, de 07 de maio de
2020 – Ministério da Cidadania, publicada no Diário Oficial da União
no dia 08 de maio de 2020, edição nº 87, e se dará diretamente do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, em 02 (duas) parcelas,
de cada uma, cuja classificação da receita é 1.7.1.8.12.11.99 - Outras
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
– FNAS – Fonte de Recursos: 13110000 – Transferência de Recursos
do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.
 
Art. 3º. O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal o
presente Decreto, para imediato conhecimento do seu conteúdo,
conforme art. 44 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se!
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Upanema/RN, 04 de junho de 2020
 
LUIZ JAIRO BEZERRA DE MENDONÇA
Prefeito Municipal
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